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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI Nº 6.073 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

“Institui a Política Municipal de Promoção, 

Proteção e Garantia dos Direitos das 

Mulheres, cria a Coordenadoria Municipal 

de Políticas para as Mulheres e o cargo de 

Coordenador(a) Municipal de Políticas 

para as Mulheres, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, e dá outras providências.” 

 

 

         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E GARANTIA DOS 

DIREITOS DAS MULHERES 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Promoção, Proteção e Garantia dos 

Direitos das Mulheres no âmbito do Município de Agudos, doravante denominada Política 

Municipal. 

 

§ 1º A Política Municipal tem como objetivo primordial assegurar às mulheres o pleno 

exercício de sua cidadania, a igualdade de oportunidades e o respeito à sua dignidade, por 

meio de ações intersetoriais e transversais que visem à superação das desigualdades de 

gênero e ao enfrentamento de todas as formas de discriminação e violência. 

§ 2º A implementação da Política Municipal observará a articulação intersetorial como 

método de gestão e execução, promovendo a integração de ações, programas e projetos 

entre as diversas Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal, em 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

consonância com as diretrizes do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres. 

 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Municipal: 

 

I – a promoção da igualdade de gênero e o combate a todas as formas de 

discriminação contra as mulheres; 

II – a proteção integral e o enfrentamento à violência contra as mulheres, em suas 

dimensões física, psicológica, sexual, patrimonial e moral; 

III – o fomento à autonomia econômica e à igualdade de oportunidades no mundo do 

trabalho; 

IV – a garantia do acesso à saúde integral, incluindo os direitos sexuais e 

reprodutivos; 

V – a promoção da educação para a igualdade e a valorização da cultura de direitos; 

VI – o estímulo à participação política e ao controle social das mulheres; 

VII – a transversalidade da perspectiva de gênero em todas as políticas públicas 

municipais; 

VIII – a articulação com os demais entes federados e com a sociedade civil organizada 

para a efetivação dos direitos das mulheres. 

 

CAPÍTULO II 

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

 

Art. 3º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Políticas para as Mulheres, órgão 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, com a finalidade de 

planejar, coordenar, executar e monitorar a Política Municipal de Promoção, Proteção e 

Garantia dos Direitos das Mulheres. 

 

§ 1º A Coordenadoria Municipal de Políticas para as Mulheres será o núcleo central 

de articulação intersetorial, responsável pelo planejamento, execução e monitoramento das 

ações voltadas para as mulheres, atuando como agente integrador e facilitador da 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

colaboração entre as Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal, e 

estabelecendo parcerias estratégicas com o Governo do Estado de São Paulo e o Governo 

Federal. 

§ 2º Fica criado o cargo de Coordenador(a) Municipal de Políticas para as Mulheres, 

de provimento em comissão, com atribuições de coordenação, articulação intersetorial, 

planejamento, execução e monitoramento das ações da Coordenadoria, e integração com 

o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres.  

 

Nome do Cargo Atribuições 

Coordenador(a) Municipal de Políticas para as 

Mulheres 

Coordenar, articular, planejar, executar e 

monitorar políticas públicas para as mulheres, 

promovendo a integração intersetorial entre os 

órgãos da Administração Pública Municipal e a 

rede de proteção, em consonância com o 

Plano Municipal de Políticas para as Mulheres. 

 

§ 3º A descrições detalhada da quantidade, forma de provimento, escolaridade e 

referência deste cargo ficam acrescidas na Tabela II, do Anexo I, da Lei Municipal nº 5.909, 

de 10 de janeiro de 2025, para assim constar: 

 

Nome do Cargo Quantidade 
Forma de 

Provimento 
Escolaridade 

Referência 

Remuneratória 

Coordenador(a) 

Municipal de Políticas 

para as Mulheres 

1 Em comissão 

Ensino superior 

completo, 

preferencialmente nas 

áreas de Ciências 

Sociais Aplicadas, 

Humanas ou afins 

V-A 

 

(Anexo III da Lei 

Municipal nº 

5.909/2025, com 

redação dada pela 

Lei Municipal nº 

5.959/2025) 

 

§ 4º A remuneração do cargo de Coordenador(a) Municipal de Políticas para as 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

Mulheres observará a referência V-A, constante do Anexo III da Lei Municipal nº 5.909, de 

10 de janeiro de 2025, com a redação vigente dada pela Lei Municipal nº 5.959, de 17 de 

junho de 2025. 

Art. 4º Compete à Coordenadoria Municipal de Políticas para as Mulheres: 

 

I – planejar, coordenar e monitorar a execução da Política Municipal de Promoção, 

Proteção e Garantia dos Direitos das Mulheres, em consonância com o Plano Municipal de 

Políticas para as Mulheres; 

II – promover a articulação intersetorial com as Secretarias e órgãos municipais para 

o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas transversais que contemplem 

as necessidades e direitos das mulheres; 

III – pactuar fluxos, protocolos e metas com as demais Secretarias Municipais, 

visando à integração e à otimização dos serviços e programas destinados às mulheres; 

IV – desenvolver e estimular ações de prevenção e enfrentamento à violência contra 

as mulheres, em parceria com os órgãos de segurança pública, saúde, assistência social 

e educação; 

V – fomentar programas e projetos que promovam a autonomia econômica das 

mulheres, o acesso à qualificação profissional e a igualdade de oportunidades no mercado 

de trabalho; 

VI – propor e acompanhar a implementação de ações que garantam o acesso das 

mulheres aos serviços de saúde integral, incluindo a saúde sexual e reprodutiva; 

VII – promover a educação para a igualdade de gênero e a valorização da cultura de 

direitos, em parceria com as instituições de ensino e a sociedade civil; 

VIII – incentivar a participação das mulheres nos espaços de decisão e controle social, 

fortalecendo sua representatividade política; 

IX – coletar, sistematizar e divulgar dados e indicadores sobre a situação das 

mulheres no Município, subsidiando a formulação e avaliação das políticas públicas; 

X – articular-se com os Conselhos Municipais e demais instâncias de participação 

social, em especial o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), para a 

construção e fiscalização das políticas; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

XI – promover campanhas de conscientização e sensibilização da sociedade sobre 

os direitos das mulheres e o combate à violência de gênero; 

XII – buscar recursos e parcerias com outras esferas de governo, organismos 

internacionais e a iniciativa privada para o financiamento e a execução de projetos e 

programas; 

XIII – estabelecer e fortalecer a articulação com o Governo do Estado de São Paulo 

e o Governo Federal, buscando parcerias, recursos e a integração de políticas e programas 

voltados para as mulheres, visando à ampliação e qualificação das ações no âmbito 

municipal. 

 

Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) atuará como órgão 

consultivo e de controle social da Política Municipal de Promoção, Proteção e Garantia dos 

Direitos das Mulheres, cabendo-lhe: 

I – propor diretrizes e prioridades para a Política Municipal; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução das ações e programas; 

III – emitir pareceres e recomendações sobre as políticas públicas voltadas para as 

mulheres; 

IV – promover a participação da sociedade civil na formulação e monitoramento da 

Política Municipal. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º A implementação da Política Municipal e as ações da Coordenadoria Municipal 

de Políticas para as Mulheres deverão observar as diretrizes e metas estabelecidas no 

Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, que constitui apenso a esta Lei para fins de 

orientação e planejamento estratégico, abrangendo seus cinco eixos estratégicos. 

 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observada a legislação 

orçamentária vigente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

(LOA). 

 

 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua publicação. 

 

Art. 9º Ficam alteradas as disposições da Lei Municipal nº 5.909, de 10 de janeiro de 

2025, com a redação vigente dada pela Lei Municipal nº 5.959, de 17 de junho de 2025, 

com as implicações na Tabela II, do Anexo I e Anexo III. 

 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Agudos, 24 de março de 2026. 

 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

R.Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-011   

 

    

    

    

   

  
  

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 10.486/2026) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2026 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO  
  

OBJETO: Sistema de Registro de preços futura e eventual aquisição de materiais de higiene e 

fradas descartáveis conforme especificações constantes no Anexo – I Termo de Referência. 

. 

Data limite para o cadastramento das propostas: até as 09:50hrs do dia 09/04/2026. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  09/04/2026. 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00HRS. 
 

O Edital completo encontra-se à disposição através do site agudos.licitapp.com.br e 

www.agudos.sp.gov.br e no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Agudos/SP, sito à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro – CEP: 17.120-023. 
 

Para maiores informações – Telefone: (xx14) 3262-0606 / 3262-0608. 
 

 

Agudos, quarta -feira 25 de março de 2026. 
 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES   

PREFEITO MUNICIPAL  

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Convênio
Extrato - Termo de Convênio

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 006.2026

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS

OBJETO Oferecer atendimento psicológico para portadores
de câncer e seus familiares, doençasrelacionadas a
saúde da mulher e pacientes com diagnostico de
depressão e/ouansiedade leve e/ou moderada de
ambos os sexos, na faixa-etária acima de 18 anos.

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2026

VIGÊNCIA: EXERCÍCIO 2026

AUTORIZAÇÃO: LEI Nº 6.063 de 2026

VALOR R$ 48.510,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2418.2026

...........................................................................................................
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